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TERMO ADITIVO Nº 1/2023 
 

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO nº 001/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE ARAPUÃ - PR E O CONSÓRCIO INTERGESTORES 
PARANÁ SAÚDE, COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS NO MUNICÍPIO. 

 
Por este instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Arapuã - Pr, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.388.0001-44, com sede na UBS, na cidade de Arapuã – Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Deodato Matias portador da cédula de identidade RG 
nº 35585818 PR e do CPF nº 561.237.369-49, residente e domiciliado em Arapuã - PR, e de outro lado 
o CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 03.273.207/0001-28, doravante 
simplesmente denominado CONSÓRCIO, neste ato representado pelo seu Presidente Aquiles Takeda 
Filho, portador da Cédula de Identidade/RG nº 8598364-4 SESP-PR, do CPF nº 065.015.569-61, 
residente e domiciliado na Rua Padre Josefinos, 426, em Marilândia do Sul (PR) – CEP 86825-000, com 
base no previsto no artigo 19º, inciso III, do estatuto do Consórcio, e nas Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90, 
firmam o presente Termo Aditivo com as condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O Convênio fica acrescido em sua CLÁUSULA SEGUNDA do seguinte parágrafo: 
 
“PARÁGRAFO ÚNICO: Fica acrescido o valor de R$ 30.000,00 ao Convênio original, a ser repassado em 

três parcelas de R$ 10.000,00, depositadas até o último dia da programação dos meses de junho, 

setembro e dezembro/2023, conforme Plano de Aplicação anexo a este Termo.” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem em vigor as demais cláusulas e itens do Convênio Original, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
 
E assim, por estarem de pleno acordo e ajustados, depois de lido e achado conforme, o presente 
instrumento vai, a seguir, assinado em 03 (três) vias pelos representantes dos respectivos signatários, 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, para publicação e execução. 
 
 
Curitiba, 30 de maio de 2023. 
 
 
 
 
Prefeito Municipal       Presidente do Conselho 

Deliberativo do CONSÓRCIO 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1 – Nome, cargo e CPF: 
 
 
................................................................... 
 

2 – Nome, cargo e CPF: 
 

................................................................... 

MARCELO BAGATIM DE 

JESUS:08327364901

Assinado de forma digital por 

MARCELO BAGATIM DE 

JESUS:08327364901 

Dados: 2023.05.31 13:50:19 -03'00'

SEBASTIAO 

HUIDA:13019368987

Assinado de forma digital por 

SEBASTIAO HUIDA:13019368987 

Dados: 2023.05.31 13:51:07 

-03'00'

DEODATO 

MATIAS:56123736949

Assinado de forma digital por 

DEODATO MATIAS:56123736949 

Dados: 2023.05.31 13:52:43 

-03'00'
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 
e-mail: orcamentosarapuaparana@gmailcom 

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 
Fone/fax - 43-3444-1230 - 3444-1257 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito, Deodato Matias, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

especialmente pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 

Licitações, resolve: 

 

HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTES TERMOS: 
 

a) Processo nº. 95/2023; 

 

b) Licitação nº. 12/2023; 

 

c) Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO; 

 

d) Data da homologação: 28/06/2023 
 

e) Data da Adjudicação:  28/06/2023 
 

f) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS (CURSO DE CAPACITAÇÃO COM FOCO EM GESTÃO 
E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS CONFORME A LEI N° 14.133/21) QUE 
ACONTECERÁ NOS DIAS 27 E 28 DE JUNHO DE 2023, DESTINADOS A SERVIDORES DO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR. 
 

g) Vencedor: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA; 

 

h) Valor: R$ 3.870,00 (Três Mil, Oitocentos e Setenta Reais); 

 

Após, à Contabilidade para formalização, através da Nota de Empenho. 

 

Gabinete do Prefeito, em 28/06/2023 
 

 

 

 

 

Deodato Matias 
Prefeito do Município 
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